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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 086/2023– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
468/2023/SMEC - Processo nº 027928/2022-SMEC, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para execução dos serviços 
de construção da Escola Municipal José David Feitosa Neto 
no PA Nova Amazônia.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Gino Sérgio de 
Sousa Falcão, Engenheiro Civil, CREA 0915874539, Joa-
na Emanuelle Oliveira dos Santos, Engenheira Civil, CREA 
0918882095, Ágatha da Silva Souza, Engenheira Civil, CREA 
091426078-2, lotados nesta Secretaria, para fi scalizar/su-
pervisionar os serviços supracitados, sob a responsabilida-
de técnica da empresa CAPITAL CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA;

 Art. 2º – Designar a servidora Tatiane da Silva Es-
bell, Cargo: AS-06, Matrícula n° 84855, como fi scal adminis-
trativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 13 
de novembro de 2023.

Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SMO/PORTARIA Nº 088/2023.

 O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
1018/P, de 13 de outubro de 2022, publicado no DOM nº 
5728, de 17 de outubro de 2022;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar os servidores: TIAGO OLIVEIRA 
DOS SANTOS, detentor do Cargo de Assessor 03-A, matrícu-
la 848676, e RENAN FRANCISCO LEÃO PINHO, detentor do 
Cargo de Superintendente AP-02, matrícula 30003, para fi s-
calizarem o CONTRATO Nº 531/SMO/GC/DPLAN/2023 (NUP. 
00000.9.471107/2023), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
MENSAL SEM MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO (POR MEIO DE 
ADESÃO À ARP – PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 007/2023 – PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. 59/2023 FETEC), objeto do Proces-
so n. 27862/2023-SMO, sob a responsabilidade da Empresa 
DDV OPERADORA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Obras, data 
constante no sistema.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

ASSINATURA DIGITAL
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº:  22154/2022/SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 225/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar 
após o fi m do prazo atual vigente, contados a partir de 23 
de novembro de 2023
 1.2 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “CONTRATO”, originalmente previsto na cláusula 
DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, a contados a partir de 23 de novembro de 2023. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901 Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, Fonte de 
Recursos: Convênio 914719/2021 – MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL – 1077.191-10/2021/MDR/CAIXA/
PMBV e recurso próprio/contrapartida
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA
 Data de Assinatura: 09 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº:  21893/2022/SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 179/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 60 (sessenta) dias, a conta-
dos a partir de 30 de novembro de 2023
 1.2 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “CONTRATO”, originalmente previsto na cláusula 
DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, por mais 90 (no-
venta) dias, a contados a partir de 30 de novembro de 2023.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901 Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Convênio 925724/2021 – MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL – 1082.423-10/2021/MDR/CAIXA/
PMBV e recurso próprio/contrapartida.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA
 Data de Assinatura: 09 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 14448/2022/SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 96/SMO/GC/DPLAN/2023.
 DO OBJETO
 1.1 Prorrogar o prazo de “execução da obra/servi-
ço” do contrato nº 096/SMO/GC/DPLAN/2023, previsto na 
cláusula DÉCIMA SEGUNDA do contrato ora aditado, por 
mais 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento do prazo vi-
gente, qual seja 15/11/2023. Findando-se juntamente com 
o prazo contratual em 14/01/2024. 
 2.1 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0039 2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.39.00, Fonte: Re-
cursos Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: LAGHI ENGENHARIA LTDA.
 Data de Assinatura: 10 de novembro de 2023.


